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INDICAÇÃO Nº 140/2025 
 

O Vereador, Ítalo Roberto do Nascimento Souza, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias 
Fortes, em conformidade com o art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, INDICAR após 
ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, o seguinte: 

 
Reparos emergenciais na estrada principal dos Teixeiras, em 

especial trecho final até a divisa com município de Juiz de Fora/MG, assim 
como no trecho que dá acesso à cidade vizinha de Pedro Teixeira/MG. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 1 – Limpeza da vegetação nos dois sentidos da estrada – Tal pedido se faz 
necessário visto a quantidade e o tamanho da vegetação em alguns trechos da 
estrada, o que tem comprometido a visibilidade, em especial nas curvas, trazendo 
sensação de insegurança e medo aos moradores e visitantes que transitam por 
estes trechos. 
 2 – Reparos emergenciais nos pontos críticos, onde encontra-se com 
buracos, talões, e etc, até que possa ser feito “patrolamento” das estradas vicinais e 
rurais. Serviços estes fundamentais para garantir a segurança e a trafegabilidade 
regular das vias, facilitando o acesso aos serviços e atividades em geral por todos 
os Munícipes. 
 
 3 – Complementação dos reparos emergenciais necessários para garantir a 
trafegabilidade regular no trecho que liga a Cidade de Pedro Teixeira, sendo este um 
raio em torno de 04 Km, com três locais críticos. Em frente a propriedade do Sr. 
Lucas, após o mata burro e no trecho final com um aclive acentuado. Situação essa 
que interfere diretamente na escoação da produção leiteira e deslocamento dos 
moradores da região para acessar os serviços ora necessários e demais atividades 
rotineiras. 
 

Bias Fortes, 08 de maio de 2025. 
 
 
 

Ítalo Roberto do Nascimento Souza 
Vereador 

 


